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ESTADO DE GOIAS

DO VOTO

Ante ao expcsto, considerando o Parecer favorável da Assessoria Jurídica desta Casa de

Leis- VOTO pela Constitucionalidade, Juridicidade e boa técnica legislativa do mencionado Projeto de

Lei n. 00212026; por tratar-se de matéria constitucional, não ferindo as norrnas legais.

Ern síntese: Voto pela APROVAÇÃO.

Considerando que, não há inviabilidade jurídica sobre o mencionado Projeto de Lei.
Momento em que, passo o presente Parecer de n. 003/2A26 ao Presidente da CPR para análise acoplado
aos demais membros, na forma regimental vigente, não ferido as nornÍts legais.

ÇâmEra Municipal de Crixás
ADM.202512026

Vale salientâr que, atramitação está em consonância com o Regimento Intemo desta Casa

de Leis no que se reÍbre à técnica legislatíva, estando também de comum {tcordo com o processo
legislativo constitucional,que dispõe sobre aelaboração, redação, alteração e a consolidação das leis e

os demais atos normativos vigentes do estado democrático de direito.
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E\ÍE\T-\ DÂ \LA.TERL{ -Autoriza o Poder Executir-o Municipal a conceder
subrenção mensal à ^-fssociaçâo Cristã para llesenvoh'imento Humano - Centro Dia do Idoso, e
dá outras proridências.' :de autoria do Chefe do Poder Executivo.

REL.{TORIO:
Relatora: Kássia Ferraz de Abreu.

A presente Projeto de Lei n. 0A212026, encontra-se corn carga para a Relatora da Cornissão
Pennanente Reunida - CPR, cla Câmara Municipal de Crixás, Estado de Goiás, que abaixo subscreve,
com fu1cro dispostos nos tennos regimentais vigentes constantes no ar1. 40 e ss. da Resolução n.
005/2000, no intuito de elaborar Parecer sobre seus aspectos e posterior tramitação.

DO PARECER:

Após anaiisâr o fitencionado projeto, a Relatora da CPR chegou à conclusão que a
proposição atende os tenros regimentais vigentes dispostos no artigo 86 e ss. da Resolução n. 005/2000,
bem como, demais preceitos legais pertinentes. Assim, com base no documento apresentado, a Relatora
resolve emitir PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei n. 00212026, de 19 de janei'o de 2026, de

autoria do Chefe do Poder Executivo, que em síntese 'oAutoriza o Poder Executivo Municipal a conceder
subvenção mensal à Associação Cristã para Desenvolvimento Humano - Centro Dia do Idoso, e dá

outras providências. e dá outras providências."
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Çâmnra Municipal de Crixás
AOM.2025/2026

Gabinete da Vereadora/Relatora da Comissão Permanente Reunida. dâ Câmara
\funicipal de Crixás, Estado de Goiás, que abaixo subscreve, aos 20 dias do mês de.laneiro do ano de
t0:6.
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FERRAZxÁssra DE {BRET
Relatora da CPR

a

o

do Parecer

Freddery Xavier

A

da

Raphaell.

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Fredderyko Raphaell Tavares Xavier
Presidente da CPR

A FAVOR, pelas conclusões do Parecer

Crisley Francisco Marques
Membro

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Crisley Francisco Marques
Membro

A FAVOR, pelas conclusões do Parecer

Fernando Antônio dos Santos
Membro

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Fernando Antônio dos Santos
Membro

\ F\\'OR. pelas conclusões do Parecer

Homero Moreira da
Membro

Silva

\

CONTRA, pela Reprovação do Parecer

Homero Moreira da Silva
Membro
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FREDDERYKO XAVIER


